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CÂAPORÁ
ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORA
coMrssÃo PEBMANENTE DE L|CITAÇÃO

DISPENSA Ng DVOOOí 2/2022
PROC.ESSO ADMINISTRATIVO NE OOO24/2022

CONTRATO N,: 00036/2022-GPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ E EVERSON
BARBOSA DE MELO 08988047443, PARA EXECUÇÃO
DE SERVTÇO CONFORME D|SCRIM|NADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumenlo de contÍato, de um lado PreÍeitura Municipal de
Caaporâ - Rua Salomão Veloso, 30 - Centro - Caaporá - PB, CNPJ na

08.865.644/0001-5,4, neste ato representada pelo Prefeito Cristiano Ferreira
Monteiro, Brasileiro, Casado, Empreúrio, residente e domiciliado na Avenida
Tancredo Neves,55 - Casa - Centro - Caaporá - PB, CPF nq 908.521 .504-82,
Carteira de ldentidade n0 1.648.359 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado EVERSON BARBOSA DE MELO
08988047443. 1A RUA ANTONIO CESAR,458 - CENTRO - CAAPORA. PB,
CNPJ ne 33.964.513/0001-71, neste ato reprêsentado por Everson Barbosa de
Melo, Brasileiro, Empresário, residente e domiciliado na Rua da Rosa, , Centro -
Caapora - PB, CPF n0 089.880.474-43, Carteira de ldentidade nr 3516132
SDSPB, doravantê simplesmsnte CONTRATADO, decidiram as partes
conlratanles assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e
condiçoes seguintes:

CLÁUSULA PRITEIRA. DOS FUNDAITENTOS:
Este contrato decorrê da Dispensa de Licitaçáo ne DV000122022, procêssada
nos teÍmos da Lei Federal ne 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar
ne 123, de í4 de Dezembro de 2006; e legislaçáo pertinenle, consideradas as
alteraçóes posteriores das reÍeridas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente_contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
REALIZAÇAO DOS SERVTÇOS DE PINTURA DA ESCOLA ADAUTO V|ANA.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições
expressas neste inslrumento, proposta apresentada, especificaÇoes técnicas
correspondentes. processo de Dispensa de Licitação ne DY0001212022 e
instruçoes do Contratante, documentos esses que Íicam Íazendo partes
integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime
de empreitada por preço global.

cLÁu§uLA TERCEIRA - Do vALoR E pREÇos:
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Oi/âlÕÉ tbtat (êHe contrato. a base do preço proposto. e de R$ 25.999,99 (VINTE
E CINCO MIL NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E
NOVE CENTAVOS).

cóDrco DtscRrMtNAÇÃo uNt DADE euANTtDADE p. uNrrÁBro 
ToPiAL

M2 1368,9 14,8420.314,481 PINTURA A BASE
DE EMULSAO
ACRILICA,
CORALAR OU. SIMILAR, EM
PAREDES
INTERNAS, DUAS
DE MAOS SEM
MASSA, INCLUSIVE
SELADOR
ACRILICO, UMA
DEMAO(!NCLUSTVE
REMOÇAO DE
PINTURA ANTIGA
ONDE A MESMA SE
APRESENTAR SEM
ADESÃO).

2 PINTUM A BASE
DE EMULSAO
ACBILICA,
CORALPLUS OU
SIMILAR, EM
PAREDES
EXTERNAS, DUAS. DEMAOS. SEM
MASSA, INCLUSIVE
APLICACAO DE
SELADOR
ACRILICO, UMA
DEMAO
(tNCLUStVE
REMOÇAO DE
PINTURA ANTIGA
ONDE A IVESMA SE
APRESENTAR SEM
ADESÃO).

3 PINTURA A OLEO M2
Er\4 ESQUADRIAS
DE MADEIHA,
DUAS DEMAOS,
COM
APARELHAMENTO
E SEM
EMASSAMENTO,

M2 324 15,42 4.996,08

73,5 9.38 689,43
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'''^"'"1|',fCLUSIVE
APLICACAO DE
FUNDO SINTETICO
NIVELADOR
BRANCO FOSCO.
UMA DEMAO.

CLÁUSULA QUARTA. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os preços contratados são Íixos e irreaiustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaçáo do Contratado,
os pÍeços poderáo sofrer reajuste aPós o interregno de um ano, na mesma
proporção da variaçâo veriÍicada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por
base o mês de apresentação da assinatura do contrato, exclusivamente para as
obrigaÇões iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inteÍregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financoiros do últímo Íeaiuste.
No caso de atraso ou não diwlgaÇáo do índbe de rêajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diÍerença correspondente táo logo seja divulgado o índice definitivo.
Fica o Contratado obÍigado a apresêntar memória de cálculo reÍerente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sêmpre quê este ocorrêr.
Nas aÍeriçÕes Íinais, o índice utilizado para reaiuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer Íorma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçáo, o
que üer a ser determinado pela legislaçáo enlão em vigoÍ.
Na ausência de previsão legal quanto ao índicê substituto, as partes elegerão
novo índice olicial, para reaiustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.
O reajuste podeÉ ser realizado por apostilamento.

cLÁusuLA oulNrA - oA DorAÇÃo:
As despesas correÍáo por conta da seguinte dotação, constante do orçamento
vigente:
02.070- SEoRETARIq DE EDUCAÇAO _

02070.12.361.1005.2930- MANUTENçAO DO ENSINO FUNDAMENTAL -
MDE
3.3.90.39.00.00.500- OUTROS SEHVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
02070.12.361.í005.2s43- EXECUÇÃO DE AÇÕES DO PBOG. SALÁR|O
EDUCAÇÃO - OSE
3.3.90.39.00.00.550- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
02070.12.361.1005.2957- MANUTENÇÃO DAS ATIV. ENS. FUNDAMENTAL -
FUNDEB 30%
3.3,90.39.00.00.540- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
02070.12.361.1005.3006- EXECUÇAO DAS AÇOES DE OUTROS
PROGRAMAS DO FNDE
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OUTROS SERVICOS DE TEBCEIROS-PESSOA
JURIDICA
02070.12.361.1005.2035- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PDDE NAS
ESCOLAS
3.3.90.39.00.00.551- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
0207o.12.36't.2005.2176 - MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DA
SECRETARIA DE EDUCAÇA
3.3.90.39.00.00.500- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
3.3.90.39.00.00.599- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
ESSAS DOTAÇÕrS pOOrnÃO SOFREB ALTERAÇOES

CLÁUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:
a - O pagamento sêrá êÍetuado na Tesouraria do Conlratantê, mediante
processo regular, da seguinte maneira: Para oconer no prazo de trinta dias,
contados do período de adimplemento.
b - De acordo com a Lei Municipal N" 738/2018 regulamentado pelo Decreto N"
07112018 que dispõe sobre as direkizes para a polÍtica municipal de segurança
alimêntar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurarça Alimentar e o
Fundo Municipal de Combate e Enadicação da extrema pobreza, determinando
também outras providencias, em seu Art. 6" - inciso Vl será desconlado o
percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de
contratos administrativos celebrados com o município de Caaporã, relativamente
a obras, suprimentos ou prestaÇão de serviços

CLÁUSULA SÉTMA. DoS PRAzos E DA VIGÊNCIAT
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto
ora contratiado, que admitem pronogação nas condiçóes e hipóteses previstas
no Art.57, § 1r. da Lei 8.666/93, estão abaixo indicados eserão considerados
da assinatura do Contrâto:
a - lnício: lmediato;
b - Conclusáo: 1 (um) mes.
A vigência do presente contrato será determinad a: alé 2310il2022, considerada
da data de sua assinatuÍa; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei
8.666/93.

cLÁusuLA otrAvA - DAs oBRtcAçÕes oo CoNTRATANTE:
a - EÍetuar o pagamento relativo a execução do serviço eÍetivamente realizado,
de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Conlratado todos os meios necessários para a Íiel execuçâo
do serviço contratado;
c - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer inegularidade encontrada quanto à
qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que
não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato,
nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, respectivamente, permitida a contrataçáo de terceiros para
assistência e subsídio de inÍormaÇoes pertinentes a essas atribuiçÕes.
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CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAçÕES OO CONTRATADO:
a - Executar dêvidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do
presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos
para o ramo de atividade relacionada ao obieto contratual, com observância aos
prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçoes concernentes à legislação
Íiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou
terceiros em razão da execução do objeto contÍatado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execução do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e Íacilitar a Íiscalizaçáo do Contratante devendo prestar os informes
e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos denos causados diretamente ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou cblo na execuçáo do contrato, náo
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
Í - Náo ceder, transÍerir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização êxpresse do
Contratante:
g - Manter, durante a vigência do contralo, em compatibilidade com as
obrigaçÕes assumidas, todas as condiçóes de regularidade e qualificação
exigidas no respectivo procêsso de contrataçáo direta, apresentando ao
ContÍatante os documentos necessários, sempre que solicitado.

cLÁusuLA DÉoMA. DA ALTERAçÃo e RescrsÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justiÍicativa, unilateralmente pelo
ContÍatante ou por acordo eí[re as partes, nos casos pÍevistos no Art.65 e será
rescindido, de pleno direito, conÍorme o disposto nos Arts. 77,79 e 79, todos da
Lei 8.666193.
O Contratado Íica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se íizerem nos seíviços, até o respec,tivo limite
fixado no Art.65, § 1q da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá
exceder o limite eslabelecido, salvo as supressões resultiantes de acordo
celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉqMA PRITÚEIBA. DO BECEBIIIENTO:
Executado o presente contrato e observadas as condiçoes de adimplemento das
obrigaçÕes pactuadas, os procedimentos e prazos fara receber'o seu obleto
pelo ContÍalante obedeceráo, conforme o caso, às disposiçôes dos Arts. 13 a
76, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉqMA sEGUNDA. DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçoes assumidas e preceitos
legais, sujeitará o Conkatado, garantida a prêvia deÍesa, às seguintes
penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei g.666/93: a - advertência: b _
multa de mora de 0,5'/" (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o vaiór do
contrato por dia de alraso na entrega, no início ou na execução do obieto ora
contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valoi contrataâo pela
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em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até
02 (dois) anos; e - declaraÇão de inidonêidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da
puniçào ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade; í - simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis Íundamentadas na Lei 8.666/93.
Se o valor da multa ou indenização devida náo Íor recolhido no prazo de 15 dias
após à comunicaçáo ao Contratado, será automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a Íazer jus, acrescido de
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando Íor o caso, cobrado
judicialmente.

cLÁusuLA DÉclMA TERCEIRA. DA COMPENSAÇÃO ENANCETBA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e
desde que o Contratado não tenha concorido de alguma Íorma para o atraso,
será admitida a compensação íinanceira, devida desde a data limite Íixada para
o pagamento até a data corespondente ao eÍetivo pagamento da parcela. Os
encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento seráo
calculados com utilizaçáo da seguinte Íórmula: EM = N x VP x l, onde: EM =
encaÍgos moratórios; N = nÚmero de dias entre a data prevista para o pagamento
e a do eÍetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de
compensação Íinanceira, assim apurado: I = OX + 100) + 365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua Íalta,
um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do
reÍeÍido índice estabelecido para a compensação íinancoira v6nha a ser extinto
ou de qualquer forma náo possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser delerminado pela legislaçáo então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIIIA OUARTA. DO FORO:
Para dirimir as quêstÕes decorrentês deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Caaporá.

E, por estarem de pleno acordo, Íoi lavrado o pÍesente contrato em 02(duas)
vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas lestemunhas.

TESTEMUNHAS

Caaporã - PB, 23 de Marco de 2022.

PELO CONTRATANTE

CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO
PreÍeito Constitucional
908.521 .504-82

PELO CONTRATADO
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ASSINATURAS

Código para verificação: 3F30-592A-09FC-18FF

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

! CRISTIANO FERREIM MONTEIRO (CPF 908.xxx.xxx€2) em 23t031m2212:14:18 (GMT-03:00)

Papêl:Assinante

Emitido por SuEAutoridâdê CcnifcádoÍa 1 Doc (Assinâtura I Doc)

Para veriÍicar a validade das assinaturas, acesse a Central de VeriÍicação por meio do link:

' https://caapora.'ldoc.com.br/verificacao/3F30-592A-09FC-18FF


